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DECISÃO - PROCESSO N° 01/2023 

 
Processo n° 01/2023 
Matrícula originária:223, 224 e 648 
  
 (  ) Imóvel privado ( X ) imóvel público (  ) imóvel público 
e privado 
 
 Trata-se de procedimento de regularização 
fundiária de interesse social instaurado de ofício pelo 
Município de MARIANÓPOLIS/TO. 
 O procedimento não possui defeitos e nulidades, 
razão pela qual se passa ao processamento 
administrativo da REURB.  
 
 Durante a tramitação do procedimento, 
verificou-se que o bairro é dotado de sistema de 
abastecimento de água potável conforme o projeto de 
regularização fundiária – inciso II, art. 40 da Lei 
13.465/2017); 
 
 Nesta oportunidade aprovo o projeto de 
regularização fundiária resultante do processo de 
regularização fundiária, que está devidamente assinado 
e possui infraestrutura essencial, serviços públicos, etc. 
 
 Quanto aos ocupantes, estes estão devidamente 
identificados na listagem anexa à Certidão de 

Regularização Fundiária, devidamente vinculados à sua 
unidade imobiliária e ao seu respectivo direito real. 
 
  Verifico que não foi realizada pelo Município a 
constatação da estabilidade das construções existentes 
nas unidades regularizadas, hipótese em que os 
beneficiários poderão solicitar a averbação da construção 
por mera notícia, indicando a área construída e o número 
da unidade imobiliária, dispensada a apresentação de 
habite-se e das certidões negativas de tributos e de 
contribuições previdenciárias, à semelhança do que já foi 
previsto para a REURB-S no art. 72 do Decreto nº 
9.310/2018, exceto os imóveis classificados como Reurb 
– E, (Especifico); 
 
 Diante do exposto, declaro concluído o 
procedimento de regularização fundiária de interesse 
social, nos termos do art. 40 da Lei 13.465/2017 e art.  37 
do Decreto nº 9.310/2018. 
 
 Expeça-se a Certidão de Regularização Fundiária 
– (CRF), e a listagem de ocupantes, apresentando-os, 
mediante requerimento, ao cartório de registro de 
imóveis. 
 
 Publique-se, nos termos do art. 21, V do Decreto 
nº 9.310 e art. 31 da Lei 13.465/2017. 
 

                                                                       
Marianópolis/TO, 09 de Janeiro de 2024. 

 
 

ISAÍAS DIAS PIAGEM 
Prefeito Municipal 

Ano IV, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 

Marianópolis do Tocantins - TO, terça-feira, 09 de janeiro de 2024. 
EDIÇÃO Nº 268 
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